
Quarta-feira, 26 DE AGOSTO DE 201536 DIÁRIO OFICIAL Nº 32958

Portaria Nº 572/2015
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no 
uso  das  atribuições que lhe
são conferidas no artigo 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o Processo nº 2015/369968, datado de 
25/08/2015.
R E S O L V E:
CONCEDER, diárias ao servidor abaixo mencionado, para 
participar de entrega de títulos, no município    de Paragominas/
PA.

MAT. NOME CARGO PERÍODO DIÁRIAS VALOR
TOTAL R$

24.414-9
Daniel 
Nunes 
Lopes

Presidente 27 a 28/08/15 1,5 235,50

                                                                                                 
Publique-se.                           
Celso Antônio Trierweiler
Resp. p/ Presidência
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, 
em 25 de agosto de 2015.                                                                                                                                          

Protocolo 868035

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS PELO ILMO. 
SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA DE 
TERRAS (DOAÇÃO), EM QUE FIGURAM COMO INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2009/107445
Sandro 
Valente 
Araújo

Sítio Águas 
Claras 04ha47a74ca Castanhal 0561/2015

2009/107464
Sebastião 
Lopes da 

Costa

Sítio Sargento 
Branco 04ha52a56ca Castanhal 0562/2015

2009/107472
Silvana 

Nascimento 
Silva

Sítio Dois Irmãos 05ha37a00ca Castanhal 0563/2015

2009/107535
Vanilda 

Oliveira da 
Silva

Sítio J.V. 03ha83a86ca Castanhal 0564/2015

2013/287573
Mariane 

Xavier dos 
Santos

Sítio Santa Maria 35ha92a38ca Goianésia do Pará 0565/2015

2013/287437
Marlene 

Rodrigues 
dos Santos

Sítio Vitória 36ha28a30ca Goianésia do Pará 0566/2015

2013/287446
Nilzete 

Rodrigues 
Pereira

Sítio Beatriz 36ha05a18ca Goianésia do Pará 0567/2015

2013/287297
Raimundo 
Aleixo da 
Silva Filho

Sítio Dois Irmãos 35ha68a41ca Goianésia do Pará 0568/2015

2013/287200
Valdilson 

Barbosa da 
Silva

Sítio Santa Fé 35ha49a04ca Goianésia do Pará 0569/2015

2008/559725

Antonio 
Carlos 

Martins dos 
Santos

Sítio Novo 78ha29a11ca Marabá/Parauapebas 0570/2015

Belém(PA), 25.08.2015     
                                    Daniel Nunes Lopes - Presidente

Protocolo 867903

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ  RURAL

.

.

.

CONTRATO
.

Nº DO CONTRATO: 08
EXERCÍCIO: 2015
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS COMPONENTES DA FROTA DO 
NGPR
DATA DE ASSINATURA: 27/07/2015
VIGÊNCIA: 27/07/2015 a 27/12/2015
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.110,00
MODALIDADE/Nº LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 05/2015
FUNDAMENTO: Art. 24, II, da Lei 8.666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI 284868C Elemento de Despesa 
339039 Fonte de Recurso 11010000 Ação 185206
CONTRATADO: JHONES PEREIRA DE SOUZA
CNPJ: 19.398.854/0001-04
ORDENADOR: Frederico Aníbal da Costa Monteiro

Protocolo 868289
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA   
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 3063 /2015 - ADEPARÁ, 24 DE AGOSTO DE 
2015.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro 
de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, 
que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO.
R E S O L V E:
REMOVER o servidor MARCELO BIERHALS ROLOFF, matrícula 
n°54193769/1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual 
Agropecuário, da Gerência Regional de Altamira para ULSA 
Vitoria do Xingu, a contar da data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo 867676

Portaria N° 3165, DE 21 DE AGOSTO DE 2015
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental publicado 
no DOE n° 32.798 de 01/01/2015, e:
CONSIDERANDO que os servidores na função de Agentes Públicos 
de Controle são responsáveis pelo registro na conformidade dos 
atos e fatos ocorridos nos respectivos órgãos e entidades da 
administração Pública Estadual sob a sua competência, conforme 
inciso II do Artigo 35 do Decreto Estadual n° 2.536/2006;
CONSIDERANDO a Portaria Estadual N°122/2008-GAB/AGE, 
de 04 de agosto de 2008, que dispõe sobre a necessidade 
de regulamentação dos procedimentos para o registro das 
conformidades efetuadas pelos agentes públicos de controle;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa AGE N° 001/2014, 
de 20 de novembro de 2014 que dispõe sobre a defi nição de 
procedimentos adicionais a serem observados pelos órgãos/
Entidades integrantes do Poder Executivo Estadual por ocasião 
da Prestação de Contas de Gestão de Recursos Públicos Estaduais 
Anual junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE;
CONSIDERANDO a Portaria AGE N° 022/2015 de 13 de maio de 
2015, que dispõe sobre o plano permanente de providencias - 
PPP que implica no monitoramento e seus resultados.
RESOLVE:
Art. 1° Dispor sobre os procedimentos necessários para o 
cumprimento da recomendação padrão estabelecida no plano 
permanente de providências.
Art. 2° Estabelecer a obrigatoriedade da tramitação pela Gerência 
de Controle Interno de todos os processos envolvendo despesas.
Art. 3° A Gerência de Controle Interno realizará a conformidade 
dos registros de gestão que consiste na certifi cação dos atos 
e fatos de execução orçamentária, fi nanceiras e patrimonial, 

registrados no Sistema Integrado de Administração Financeira - 
SIAFEM, comprovando se estes foram realizados em observância 
às normas vigentes e aos Princípios Constitucionais e com 
base na existência de documentos hábeis que comprovem as 
operações realizadas.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo 867980
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Portaria Nº 3202/2015 - ADEPARÁ, 24 DE AGOSTO DE 
2015.
Matrícula: 5587042/1
Servidor Efetivo: IVANILDA CESAR FERNANDES
Período: 09/08/2015 a 06/12/2015
Laudo Nº 170212A/1.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
RITA SILVANA ELIAS ASSEF
Diretora Administrativa e Financeira.
MARGARETH SOARES DE ARAÚJO
Gerente de Recursos Humanos.

Protocolo 867671

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Portaria Nº3156 /2015 - ADEPARÁ,24 DE AGOSTO DE 
2015.
Matrícula: 5897931/1
Servidor Efetivo: ONEL SOLANO GARCIA
Período: 24/07/2015 a 07/08/2015
Laudo Nº: 170320A/1
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
RITA SILVANA ELIAS ASSEF
Diretora Administrativa e Financeira.
MARGARETH SOARES DE ARAÚJO
Gerente de Recursos Humanos.

Protocolo 867680

ERRATA
.

ERRATA
PUBLICAÇÃO Nº 846910, DE 01/07/2015
Portaria N° 2458/2015
SERVIDOR: 59170331 / ANDRÉ LUIZ COSTA PAUXIS (CHEFE DE 
GABINETE)
Onde se lê: “33.90.30 /R$ 2.000,00/ 33.90.39/R$2.000,00”
Leia-se “33.90.30 /R$ 1.000,00/ 33.90.39/R$ 3.000,00”

Protocolo 868119

ERRATA
PUBLICAÇÃO Nº 828971, DE 18/05/2015
Portaria N° 1602/2015
SERVIDOR: 541974101 / DEBORA PAULA MARCELINO UENO 
(FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO)
Onde se lê: “Período de aplicação: 30 dias”
Leia-se “Período de aplicação: 60 dias”

Protocolo 868263

CONTRATO
.

Contrato: 079/2015
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
realizar reforma e manutenção do prédio que abriga a Gerência 
Regional de Soure/PA.
Carta Convite: 01/2015
Dotação Orçamentária:
Código Órgão: 92; Projeto Atividade: 924534; Programa de 
Trabalho: 2012212974534; Elemento de Despesa: 3449051
Partes:
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.470.347/0001-
11, com sede na Av. Pedro Miranda, n.° 1.666-B (altos do 
Posfama, Esquina da Tv. Angustura), Bairro da Pedreira, CEP 
66.085-023, Belém/PA.
CONTRATADA: Empresa JR - Construção, Serviço e Comércio 
Ltda - EPP, inscrita no CNPJMF sob o n.º 10.919.917/0001-48, 
Inscrição Estadual nº 15.287.603-0, localizada na Tv. Vileta, 
Passagem Olímpia, nº 51, bairro do Marco, CEP: 66.093-220, 
Belém/PA.
Data de Assinatura: 03/08/2015
Vigência: 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato.
Foro: Belém
Ordenador: LUCIANO GUEDES

Protocolo 867790


